
 

Enriquecer as actividades realizadas durante o Grande Prémio de Macau para 

permitir aos cidadãos desfrutar, em conjunto, um ambiente festivo 
Lei Chong In 
08/11/2023 

 
   Todos os anos, em Novembro, a cidade acolhe o Grande Prémio de Macau, um evento 

internacional de automobilismo. Para a edição do corrente ano, os organizadores realizaram, 

no dia 5 de Novembro, a “Celebração do 70.º Grande Prémio de Macau – Corrida Fun Run 

do Circuito da Guia”, atraindo cerca de 4000 participantes, que deram as boas-vindas ao 

próximo Grande Prémio, com ampla energia e muito entusiasmo. 
 

Macau acolhe o Grande Prémio todos os anos, em Novembro, sendo que os residentes 

locais têm sempre sentimentos complicados a respeito. Embora o Grande Prémio de Macau 

seja um grande evento para os entusiastas do automobilismo, entre os residentes, apenas 

um pequeno número aprecia e assiste realmente às corridas, ao passo que todos têm de 

sofrer com os enormes congestionamentos e desvios de trânsito e muitos outros 

inconvenientes. 
  
  Felizmente, após anos de experiência, os residentes de Macau habituaram-se aos 

referidos inconvenientes e, aos poucos, passaram a participar no Grande Prémio, indo, por 

exemplo, ao “Festival em Família” e participando na presente “Corrida Fun Run do 

Circuito da Guia”, para desfrutar da diversão trazida pelas corridas de automóvel. 
  

Assim, sugere-se a realização de mais actividades similares à “Corrida Fun Run” para 

que mais residentes possam participar. Deste modo, far-se-ia melhor uso dos recursos para 

oferecer diversão a todos, permitindo-lhes experimentar o ambiente animado que 

acompanha sempre o Grande Prémio de Macau.  
  
  Além da “Corrida Fun Run”, tendo em conta o aumento óbvio dos entusiastas do 

ciclismo em Macau nos últimos anos, as autoridades poderiam considerar a realização de 

“corridas de bicicleta”, com provas de curta distância, e actividades preferidas pelas 



 

famílias, para que pais e filhos pudessem participar juntos. 
  

Em simultâneo, sugere-se que, tanto quanto possível, o horário dessas actividades não 

afecte o dia-a-dia do trânsito rodoviário, e que as mesmas sejam realizadas durante os 

feriados e à noite, para reduzir o seu impacto nas pessoas que têm de ir para o trabalho e 

para a escola.  
 
 

 


